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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0417/2024-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 10 de junho de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Veto Total ao Projeto de Lei nº 010/2024 (Autógrafo nº 23/2024), de autoria 
da Vereadora Vanes Aparecida Pereira da Costa.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 57 combinado 
com o inciso VI do art. 70 da Lei Orgânica do Município, decidi pelo VETO TOTAL do 
Projeto  de Lei  nº  10/2024 (Autógrafo  nº  23/2024),  de autoria  da Vereadora Vanes 
Aparecida Pereira da Costa, que “Institui no âmbito do município de Paraguaçu Paulista o 
Dia da Mobilização pela Saúde Mental Materna, dedicado às ações de conscientização, 
incentivo ao cuidado e promoção da saúde mental materna.”

Ouvida, a Procuradoria Jurídica do Município manifestou-se pelo veto integral 
ao projeto de lei pelas seguintes RAZÕES:

“De início, transcrevo de plano a norma ora analisada:

Art. 1° Fica instituído no âmbito do município de Paraguaçu Paulista, no primeiro fim de  
semana do mês de maio, o Dia da Mobilização pela Saúde Mental Materna, dedicado às  
ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde mental materna.

Art. 2º As ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção ao tema objeto desta  
Lei poderão ser desenvolvidas por meio de reuniões, palestras, cursos, oficinas, seminários,  
distribuição de material informativo, entre outras ações, sempre priorizando:

I – A conscientização da população acerca da importância da saúde mental materna;

II – O incentivo aos órgãos da administração pública municipal, empresas, entidades de  
classe, associações e à sociedade civil organizada, para se engajarem nas campanhas sobre 
o tema objeto desta Lei.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Art. 3º O Dia da Mobilização pela Saúde Mental Materna passa a integrar o calendário oficial  
do município.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

A questão é objetiva e legal.

Como sabido, é de competência exclusiva do Poder Executivo a criação ou 
instituição de programas em benefício da população e serviços nas diversas áreas da 
gestão, que envolvam função dos órgãos da Administração Pública Municipal e a própria 
população.

Desta forma, na medida em que o Poder Legislativo do Município edita lei para 
criar ou autorizar o Poder Executivo a criar um programa (ação governamental, nos 
termos da LRF), de forma a discipliná-lo de forma total ou parcial, com atribuições de 
ônus e deveres, acaba por invadir as prerrogativas conferidas pela Constituição Federal 
ao Chefe do Poder Executivo, violando o princípio da separação de poderes, estatuído no 
artigo 2º da Constituição Federal, no artigo 5º da Constituição Estadual.

In casu, observa-se que o objetivo do citado projeto de lei não se limita à 
criação  do  programa,  ao  contrário,  ainda  impõe  obrigações  intrínsecas  ao  Poder 
Executivo,  tais  como,  a  criação e a promoção de programas de conscientização e 
incentivo,  evidentemente  junto  ao  Departamento  de  Saúde.  E  esse  ínterim,  como 
destacado  no  parágrafo  anterior,  a  criação  de  programas  que  prevejam  novas 
obrigações aos órgãos municipais é atividade nitidamente administrativa, representativa 
de atos de gestão, de escolha política para a satisfação das necessidades essenciais 
coletivas, vinculadas aos Direitos Fundamentais. Assim, privativa do poder Executivo, o 
que configura latente violação a prerrogativas de competência de iniciativa e também de 
matéria.

Sobre  isso,  vejamos o  que  dispõe  a  Constituição  Federal  e   Legislação 
Orgânica do Município:

Constituição Federal:

Art. 61. (…).

§1º São de iniciativa privativa do Presidente da República

(Leia-se Chefe do Poder Executivo) as leis que:

(…)

II – disponham sobre:

(…)

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 
e pessoal da administração dos Territórios;
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Lei Orgânica do Município:

Art. 55. (…)

§3º São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:

(…)

III – criem, alterem, estruturem as atribuições dos órgãos da Administração direta, autárquica 
e fundacional.

E ainda:

Art. 70 – Compete, privativamente, ao Prefeito:

IV – iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta lei;

V – sancionar, promulgar e mandar publicar as leis, indicando sua autoria, bem como expedir 
decretos e regulamentos para sua fiel execução;

VI – vetar, total ou parcialmente, projetos de lei;

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração municipal, na forma da 
lei;

E nessa esteira, destaco o ensinamento do professor e mestre Hely Lopes 
Meirelles:

“A prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. (…) O Legislativo edita 
normas; o Executivo pratica atos segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que  
residem a harmonia e independência dos Poderes, princípio constitucional (art. 2º) extensivo 
ao governo local. Qualquer atividade, da Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de  
funções é nula e inoperante (...)”

E mais:

“Todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara – como também toda deliberação  
da Câmara que invadir ou retirar atribuição da Prefeitura ou do Prefeito – é nulo, por ofensivo 
ao princípio da separação de funções dos órgãos do governo local (CF, art. 2º c/c o art. 31),  
podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário” (Direito municipal brasileiro, 15., atualizada por 
Márcio Schneider Reis e Edgard Neves da Silva, São Paulo, Malheiros, 2006, p. 708 e 712).

Há de se concluir, que quando a pretexto de legislar, o Poder Legislativo 
administra, editando leis que equivalem na prática a verdadeiros atos de administração, 
viola a harmonia e independência que deve existir entre os poderes estatais, o que deve 
ser invalidade, em cumprimento a ordem constitucional e infraconstitucional.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Ainda, é inequívoca a “mens legis” no sentido de que o Projeto de Lei visa 
disciplinar ações governamentais, nas áreas de planejamento urbano e atendimento às 
ações e serviços de saúde. E ações governamentais que se traduzem por criação, 
expansão ou aperfeiçoamento,  no dizer do art.  16,  caput,  da Lei  Complementar nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Logo, seja criação, seja expansão ou aperfeiçoamento, a implantação das 
novas  ações  governamentais  implicará,  inexoravelmente,  em aumento  de  despesa 
pública  e,  neste  cenário,  despontam as  exigências  cristalizadas  no  art.  16  da  Lei 
Complementar nº 101/2000, de índole constitucional, por força do disposto no art. 166, 
§3º, II  da Constituição Federal.  Nesta pisada, é momento de colacionar decisão do 
Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial, cuja ementa diz:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DE  DESAPROPRIAÇÃO  POR 
UTILIDADE PÚBLICA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 15 DO DECRETO-LEI N. 3.365/1941 E 16 DA 
LC  101/2000.  FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE.  SÚMULA  284/STF.  DISSÍDIO  
JURISPRUDENCIAL  NÃO  DEMONSTRADO.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  (Recurso  
Especial nº 1.766.020-TO Relator Ministro Benedito Gonçalves.). Colhe-se do voto do Nobre 
Ministro os seguintes trechos: O Tribunal a quo manifestou-se sobre a questão controversa  
adotando as seguintes razões de decidir: Deve ser mantida a sentença que, observando o  
descumprimento dos requisitos previstos no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei  
Complementar nº 101/2000) – ante a não comprovação de previsão orçamentária, existência 
de  numerário  disponível  no  orçamento  do  Município,  estimativa  de  impacto  financeiro,  
adequação orçamentária e financeira, ou qualquer garantia de que o Município possua o  
numerário para a cobertura das indenizações ensejadas pelas desapropriações requeridas  
para a construção do transporte público. (grifamos).

De mais a mais, há que se considerar a vedação grafada no inciso I, do art. 
167 da Carta Constitucional, in verbis:

Art. 167. São vedados:

I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual

De outro turno, há que se considerar que as ações governamentais se inserem 
no amplo espectro do planejamento, um dos quatro pilares de sustentação da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, tal como assentado no §1º do art. 1º da Lei Complementar nº 
101/2000:

Art.  1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a  
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no capítulo II do Título VI da Constituição.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

§1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que 
se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas,  
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a  
limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidadas e mobiliária, operações de crédito, inclusive 
por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

Portanto,  a  disciplina  legal  das  Ações  Governamentais  está  inserida  no 
contexto “lato” da Lei de Responsabilidade Fiscal,  do qual sobressai o instrumental 
orçamentário: Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei 
Orçamentária Anual – LOA, atribuição privativa do Prefeito, ex vi do disposto no art. 70, 
XIV da Lei Orgânica do Município de Paraguaçu Paulista.

Ad argumentandum tantum, em que pese o respeito as opiniões contrárias, 
impõe ainda registrar que aqui não se questiona as prerrogativas constitucionais do 
Poder Legislativo Municipal, vez que não se olvida que este possa criar leis. Contudo, 
nos  cabe apenas pontuar  que essas  legislações  devam ser  criadas  sem que haja 
usurpação do Poder Executivo Municipal, pois necessário esclarecer que as referidas 
normas não podem em hipótese alguma altear a estrutura ou as atribuições dos órgãos 
públicos; questão esta que já fora amplamente discutida pelo Supremo Tribunal Federal, 
que inclusive firmou a tese 917, em caráter de repercussão geral, em razão do princípio 
da reserva da administração e separação dos poderes. Vejamos a jurisprudência:

“RESERVA  DA  ADMINISTRAÇÃO  E  SEPARAÇÃO  DE  PODERES.  -  O  princípio  
constitucional  da  reserva  da  administração  impede  a  ingerência  normativa  do  Poder  
Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo.  
É que, em tais matérias, o Legislativo não se qualifica como instância de revisão dos atos  
administrativos emanados do Poder Executivo. Precedentes.  Não cabe, desse modo, ao 
Poder  Legislativo,  sob pena de  grave  desrespeito  ao  postulado da  separação de  
poderes,  desconstituir,  por  lei,  atos  de  caráter  administrativo,  que  tenham  sido  
editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho de suas privativas atribuições  
institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a função primária da lei,  
transgride o princípio da divisão funcional do poder, representa comportamento heterodoxo  
da instituição parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder Legislativo, que não  
pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício de suas  
prerrogativas institucionais”  (STF, ADI-MC 2.364-AL,  Tribunal  Pleno,  Rel.  Min.  Celso de  
Mello, 01-02-2001, DJ 14-12-2001, p. 23). (grifei)

Frisamos uma vez mais que, no caso de prosseguimento do Projeto de Lei, 
haverá  afronta  ao  princípio  da  separação  de  Poderes,  insculpido  no  artigo  2º  da 
Constituição Federa e reproduzido no artigo 5º da Constituição Estadual, tendo sido 
também violado o disposto nos artigos 47, II, XIV, XIX e 144, da Constituição Estadual.

Para  fins  de  ciência,  ao  julgar  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  que 
discutia vício de iniciativa do mesmo jaez, o eminente Desembargador Jarbas Mazzoni 
proferiu voto magisterial, consignando que:
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

“A administração municipal incumbe ao Prefeito, que é quem define as prioridades de sua  
gestão,  as  políticas públicas a  serem implementadas e  os serviços públicos que serão  
prestados à população. Nessa seara, a Câmara não tem como impor suas preferências,  
podendo  quando  muito  formular  indicações,  mas  não  sujeitar  aquela  autoridade  ao  
cumprimento da lei que, longe de fixar uma regra geral e abstrata, constitui verdadeira ordem 
de comando, para que se faça algo. (g.n)”. “Quando a Câmara Municipal, órgão a quem cabe 
precipuamente legislar, interfere de maneira pela qual se dá o gerenciamento das atividades 
municipais, usurpa, de maneira flagrante, funções que são de incumbência do Alcaide. Este,  
na qualidade de administrador-chefe do Município, tem como atribuições o planejamento, a  
organização e a direção de serviços e obras da Municipalidade e, para tanto, dispõe de  
poderes  correspondentes  ao  comando,  coordenação  e  controle  de  todos  os  
empreendimentos  da  Prefeitura.”  “Segundo  preceito  contido  no  art.  61,  §1º,  “e”  da  
Constituição Federal de 198 e repetido no artigo 24, §2º, “2” da Constituição Paulista, o  
processo legislativo tendente à promulgação da lei atacada, considerando a natureza da  
matéria por ela regulamentada, deveria ter-se iniciado por ato do Chefe do Poder Executivo  
Municipal. A estrutura do processo legislativo prevista na Constituição Federal, em especial  
no tocante às hipóteses de iniciativa privativa do Presidente da República, é de observância  
obrigatória pelos Estados-Membros e Município (Alexandre de Moraes,  “Constituição do  
Brasil Interpretada”, São Paulo, Atlas, 2002, págs. 1.906/1907). Tira-se, desse conceito, o  
desrespeito à Constituição Paulista, que, por sua vez, consagrou o modelo previsto na Carga 
Magna.” “Inegável, assim, que a iniciativa do processo legislativo para a matéria em discussão 
pertence ao Poder Executivo, pois, no dizer de MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, ‘o  
aspecto fundamental da iniciativa reservada está em resguardar a seu titular a decisão de  
propor direito novo em matérias confiadas à sua especial  atenção, ou de seu interesse  
preponderante’.  (Do processo Legislativo, Ed. Saraiva, p. 204)” (Adin nº 142.787-0/7-00,  
julgada aos 23/01/2008).

O Órgão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  em 
compasso com a doutrina e a jurisprudência pátria, reconhece a inconstitucionalidade 
formal de leis de iniciativa parlamentar, impondo obrigações ao Poder Executivo:

Ementa: Vistos. Ação Direta de Inconstitucionalidade – Lei nº 6.771/10, do 
município de Guarulhos – Criação de regime especial de atendimento para a mulher 
vítima de agressão, nos serviços públicos de saúde, de referência em cirurgia plástica – 
Organização de serviço público de iniciativa legislativa exclusiva do Executivo – Ofensa 
ao princípio da separação e independência dos Poderes – Criação de despesas sem 
indicação dos recursos disponíveis ao custeio – Vícios que macula integralmente a lei 
impugnada – Declaração de inconstitucionalidade do diploma normativo por ofensa aos 
artigos  5º,  25,  47,  II  e  144  da  Carta  Paulista  –  Pedido  procedente.  (0574698-
71.2010.8.26.0000  –  Direta  de  Inconstitucionalidade  –  Relator(a):  Corrêa  Vianna  – 
Comarca: São Paulo – Órgão julgador: Órgão Especial – Data do julgamento: 25/05/2011 
– Data de registro: 02/06/2011 – Outros números: 990105756985) (g.n)

E ainda, consagrou o entendimento o C. Supremo Tribunal Federal:

DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento cujo objeto é decisão que negou seguimento a 
recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas  
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Gerais, assim ementado: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – CRIAÇÃO DO 
DIA MUNICIPAL DO ALCOÓLICO ANÔNIMO – AUSÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA. A Lei 
que institui o dia Municipal do Alcoólico Anônimo, não interfere em matéria cuja iniciativa  
legislativa é exclusiva do Poder Executivo, não padecendo, consequentemente, de vício de  
iniciativa.” O recurso extraordinário busca fundamento no art. 102, III, a, da Constituição  
Federal. A parte recorrente alega violação ao art. 2º da Constituição Federal. Por meio de  
despacho  de  fls.  142,  o  relator  originário,  Ministro  Joaquim  Barbosa,  determinou  o  
sobrestamento e passo à análise do recurso. O recurso extraordinário é inadmissível. De  
início,  nota-se que a parte  recorrente não apresentou mínima fundamentação quanto à  
repercussão geral das questões constitucionais discutidas, limitando-se a fazer observações 
genéricas sobre o tema. Tal como redigida, a preliminar de repercussão geral apresentada  
poderia ser aplicada a qualquer recurso, independentemente das especificidades do caso  
concreto, o que, de forma inequívoca, não atende o disposto no art. 543-A, §2º, do CPC/1973, 
vigente à época. Como já registrado por este Tribunal, a “simples descrição do instituto da  
repercussão geral não é suficiente para desincumbir a parte recorrente do ônus processual de 
demonstrar de forma fundamentada porque a questão específica apresentada no recurso  
extraordinário seria relevante do ponto de vista econômico, político,  social  ou jurídico e  
ultrapassaria o mero interesse subjetivo da causa” (RE 596.579 -AgR, Rel. Min. Ricardo  
Lewandowski). O Tribunal de origem julgou improcedente o pedido de inconstitucionalidade  
da Lei Municipal nº 9.607/2008, que institui o Dia Municipal dos Alcoólicos Anônimos – AA,  
sob o fundamento de que referida norma “não dispõe ou regulamenta o funcionamento e/ou  
organização da Administração Pública ou de qualquer de seus órgãos”. A jurisprudência  
desta corte é firme no sentido de que não há burla à reserva de inciativa do Chefe do Poder  
Executivo na hipótese em que o projeto de lei  parlamentar:  (i)  não preveja aumento de  
despesas  fora  dos  caos  constitucionalmente  autorizados;  e  (ii)  não  disponha  sobre  
atribuições ou estabeleça obrigações a órgãos públicos.

Assim, constata-se que, pelo modelo federativo adotado no Brasil, a divisão de 
competências deve ser respeitada em todas as esferas do governo. Nesse particular, a 
lei que diga respeito a atribuições do Poder Executivo somente se legitima se tiver origem 
em projeto de iniciativa do chefe desse poder. E o vício de iniciativa é fatal, constituindo 
um dos  casos  de  inconstitucionalidade  formal  da  lei,  ou  seja,  quando  o  processo 
legislativo é iniciado por quem não tem legitimidade para propor o projeto oferecido (Adin 
nº 118.138-0/5 – São Paulo, rel. Dese. Walter Almeida Guilherme). Tratando-se, repito, 
de criação e obrigação a órgão público, de cunho eminentemente administrativo, a ser 
cumprida pela Administração Pública local, a iniciativa do projeto de lei deve ser do 
Chefe do Poder Executivo.

Por  todo  o  exposto,  opinando  pelo  seu  veto,  em  razão  da 
inconstitucionalidade por omissão, com fundamento no art. 166, §3º, II da Constituição 
Federal;  inconstitucionalidade por ofensa ao disposto no art.  167,  I  da Constituição 
Federal c/c art. 70, XIV da Lei Orgânica do Município de Paraguaçu Paulista.

Por derradeiro, cumpre repisar que esse Procurador emite parecer sob o 
prisma  estritamente  jurídico,  não  lhe  competindo  adentrar  a  conveniência  e  à 
oportunidade dos atos praticados no âmbito da administração, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnico-admnistrativa, além disso, este parecer é meramente 
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opinativo, não vinculando, portanto, a decisão final do Gestor Municipal (TCU, Acórdão nº 
2935/2011, Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, DOU de 17/05/2011). Como 
diz Justem Filho (2014. P. 689) “o essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação 
da assessoria jurídica”, ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me conduziram a vetar o Projeto de 
Lei nº 10/2024 (Autógrafo nº 23/2024), as quais submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros dessa Câmara Municipal.

Atenciosamente,

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)

Prefeito

ATS/LTJ/MAB/sasp

OF
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D E S P A C H O

Matéria: Veto nº 003/24

Autor: Prefeito Municipal

Ementa: Veto Total ao Projeto de Lei nº 010/2024 (Autógrafo nº 23/2024),
de autoria da Vereadora Vanes Aparecida Pereira da Costa, que
“Institui no âmbito do município de Paraguaçu Paulista o Dia da
Mobilização pela Saúde Mental Materna, dedicado às ações de
conscientização,  incentivo  ao  cuidado  e  promoção  da  saúde
mental materna”.

Determino ao Departamento Legislativo que, de acordo com o disposto
no Regimento Interno da Casa, tome as providências de praxe para a tramitação da
matéria  em epígrafe,  inclusive  expedindo  despachos “de  ordem”  que se  fizerem
necessários à movimentação do processo. 

Em conformidade com a alínea “a”, inciso II, do art. 26 do Regimento
Interno,  determino  que  a  matéria  seja  encaminhada  à  apreciação  da  seguinte
Comissão Permanente:

CCJR – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Gabinete da Presidência, 18 de junho de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: VEREADOR DANIEL RODRIGUES FAUSTINO

Demais Membros:
Marcelo Gregório 
Graciane da Costa Oliveira Cruz 

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Paulo Roberto

Pereira, despachamos a essa Comissão Permanente a matéria abaixo relacionada

para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: VETO Nº 003/24

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 19/06/2024

Departamento Legislativo, 18 de junho de 2024.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
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D  E  S  P  A  C  H  O

ENCAMINHO o Veto nº 003/24, de autoria do sr.
Prefeito Municipal, à Procuradoria Jurídica desta
Casa, para análise da matéria e apresentação do
competente parecer técnico instrutivo.

Paraguaçu Paulista, 19 / 06 / 2024

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assunto: Veto 03/2024 - Veto total ao Projeto de Lei  nº  10/2024,  de autoria da  Vereadora Vanes
Aparecida Pereira da Costa, que “Institui no âmbito do município de Paraguaçu Paulista o Dia da
Mobilização pela Saúde Mental Materna, dedicado às ações de conscientização, incentivo ao cuidado
e promoção da saúde mental materna." 

Autoria do Veto : Executivo Municipal

 I – RELATÓRIO 

Foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para emissão de parecer, o VETO TOTAL
nº  03/2024 ao  Projeto  de  Lei  nº  10/2024,  justificando  em  suas  razões que  a  propositura
inconstitucional e ilegal, alegando:

1) inconstitucionalidade por omissão, com fundamento no art. 166, §3º, II da Constituição Federal;
2)  inconstitucionalidade por ofensa ao disposto no art. 167, I da Constituição Federal;
3) ilegalidade em face do art. 70, XIV da Lei Orgânica do Município de Paraguaçu Paulista. 

Vejamos os dispositivos citados que fundamentam o presente Veto:

"CF  -  Art.  166. Os  projetos  de  lei  relativos  ao  plano  plurianual,  às  diretrizes  orçamentárias,  ao
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional,
na forma do regimento comum 
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente
podem ser aprovadas caso: 
II -  indiquem os recursos necessários,  admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa,
excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou”

"CF - Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;”

"LOM - Art. 70 - Compete, privativamente, ao Prefeito:
XIV - enviar à Câmara Municipal os projetos de lei do Plano Plurianual, de Diretrizes
Orçamentárias e do Orçamento anual, conforme disciplinado nesta lei;"

Dessa forma,  entende o Autor do Veto que  o projeto de lei  10/2024,  de iniciativa
parlamentar, violou  a Constituição  Federal  e a Lei Orgânica do Município  ao  criar programas de
governo nas diversas áreas de gestão, impondo obrigações intrínsecas ao Poder Executivo, o que
configura latente violação a prerrogativas de competência e iniciativa  da matéria.  
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É o sucinto relatório. Passo a análise jurídica.    

II – ANÁLISE JURÍDICA 

1-  Da Competência e Iniciativa

Nos termos do art. 57,§ 1º c.c. art. 70, inc. VI da Lei Orgânica do Município, após a
aprovação de Projetos de Lei na Câmara de Vereadores, compete ao Prefeito Municipal sancionar ou
vetar os projetos no prazo de 15 dias úteis e comunicar a Câmara Municipal com o motivo do veto, no
prazo de 48 horas. O Projeto de Lei nº  10/2024 de autoria da vereadora Vanes, foi aprovado por
unanimidade pelos vereadores desta Casa de Leis na Sessão Ordinária realizada no dia 06/05/2024,
sendo encaminhado no dia 04/06/2024 para o Sr Prefeito Municipal para fins de Autografo.

O Sr Prefeito Municipal vetou totalmente  a propositura, encaminhando as razões de
veto a esta Casa de Legislativa em 18/06/2024, dentro do prazo legal, se enquadrando, portanto, no
disposto no art. 260 do Regimento Interno, que assim dispõe:

Art. 260 -  Se o Prefeito tiver exercido o direito de veto, parcial ou total, dentro do
prazo de  quinze (15)  dias  úteis,  contados  da data  do recebimento do respectivo
autógrafo,  por  julgar  o  projeto  inconstitucional,  ilegal  ou  contrário  ao  interesse
público, o Presidente da Câmara deverá, dentro de quarenta e oito horas, receber
comunicação motivada do aludido ato.

Desta forma, a Procuradoria Jurídica OPINA favorável a tramitação do veto na forma
prevista na Lei Orgânica e no Regimento Interno desta Casa de Leis. 

2. Das Razões do Veto

De acordo com o Sr. Prefeito Municipal, o projeto de lei 10/2024 é inconstitucional  e
ilegal porque:

1) inconstitucionalidade por omissão, com fundamento no art. 166, §3º, II da Constituição Federal;
2)  inconstitucionalidade por ofensa ao disposto no art. 167, I da Constituição Federal;
3) ilegalidade em face do art. 70, XIV da Lei Orgânica do Município de Paraguaçu Paulista. 

Todavia,  em que pese os  esforços  do Autor,  o  projeto de lei  10/2024 não  violou
dispositivo algum da Constituição  Federal e qualquer outro da Lei Orgânica do Município, como se
verá.

De  inicio  tem-se  que  a  matéria  objeto  do  projeto  de  lei  10/2024  não  está
contemplada no rol daquelas privativas, de exclusividade do Chefe do Poder Executivo, conforme art.
61, § 1º da Constituição Federal:

"Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou  Comissão  da  Câmara  dos  Deputados,  do  Senado  Federal  ou  do  Congresso
Nacional,  ao Presidente da República,  ao Supremo Tribunal Federal,  aos Tribunais
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.
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§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a)  criação  de  cargos,  funções  ou  empregos  públicos  na  administração  direta  e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c)  servidores  públicos  da  União  e  Territórios,  seu  regime  jurídico,  provimento  de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art. 84, VI;

f)  militares  das  Forças  Armadas,  seu  regime  jurídico,  provimento  de  cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva”.

E o Supremo Tribunal Federal, em decisão que teve como relator o Ministro Gilmar
Mendes, fixou entendimento no sentido de reafirmar a jurisprudência da Corte, para dizer que não é
inconstitucional lei municipal de iniciativa de vereador quando a matéria tratada não está inserida
no rol taxativo previsto no art.     61  ,    § 1º  ,    II     da   Constituição Federal  ,   cuja reprodução é obrigatória
nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devido ao princípio da simetria, ainda que
tais leis estabeleçam novas despesas para o município.

Ou seja, a decisão do STF em repercussão geral definiu a tese 917 para reafirmar que:
“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora
crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de
seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, c e e,
da Constituição Federal).” 

Ficou  claro  que,  com  exceção  das  matérias  previstas  expressamente  naqueles
dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as outras são inalcançáveis
pela inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a interpretação
dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte.

Em segundo lugar, o projeto de lei 10/2024 não está criando programas de governo e
impondo obrigações ao Chefe do Poder Executivo, como se verá.

De inicio vemos que a matéria  objeto do PL 10/2024 é  de interesse local,  na qual
objetiva instituir no município o Dia da Mobilização pela Saúde Mental Materna, com a promoção de
ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde mental materna.  Assim, é de
interesse local, conforme dispõe o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal. 
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O  município,  com  a  Constituição  Federal  de  1.988,  ganhou  sua  cidadania,  sendo
considerado não mais  uma entidade meramente  administrativa,  mas sim uma entidade político-
administrativa de terceiro grau, integrante da federação. A autonomia do município é exercitada na
composição de seu governo e na administração daquilo que lhe é próprio, ou seja, no que concerne a
seu  interesse  local  (art.  30,  I,  da  CF).  Sua  competência  legislativa  se  relaciona,  portanto, aos
interesses locais. 

Dessa forma, vemos que o objeto exposto no Projeto de Lei 10/2024 é de interesse
local e não fere nenhum dipositivo constitucional como alega o Autor do Veto.

Por outro lado, vemos que as alegações contidas no presente veto são alegações
genéricas,  vagas,  sem  nenhum  embasamento  jurisprudencial  e/ou  doutrinário  e,  o  mais
surpreendente,  não guarda relação alguma com o PL 10/24, conforme se percebe numa simples
leitura das  razões apresentadas pelo Autor do veto.Para ficar mais claro:

-  o  PL  10/24  trata  de  calendário  de  eventos  do  municipio,  ao  instituir  no  município  o  Dia  da
Mobilização pela Saúde Mental Materna, com a promoção de ações de conscientização, incentivo ao
cuidado e promoção da saúde mental materna a ser realizado no primeiro final de semana do mês de
maio;
- já as razões do veto estão fundamentadas nos artigos   art. 167, I e  166, §3º, II da Constituição
Federal e art. 70, XIV da Lei Orgânica do Município de Paraguaçu Paulista, sendo que tais dispositivos
tratam de leis orçamentárias – PPA, LDO e LOA.

Dessa  forma,  vê-se  claramente  que  o  veto não guarda  relação alguma com o PL
10/2024. 

Vejamos a  jurisprudência  do Tribunal  de  Justiça  do  Estado de  São Paulo  sobre  a
criação de datas comemorativas:

a) Ação Direta de Inconstitucionalidade nº  2241247-21.2015.8.26.0000
- Data do Julgamento: 2 de março de 2016

É certo que a criação de datas comemorativas é matéria abrangida pela competência legislativa da
Câmara dos Vereadores. Descabe, assim, tachar de inconstitucional a instituição do “Dia do Pastor
Evangélico”,  a  ser  comemorado  no  segundo  domingo  de  junho  de  cada  ano  no  Município  de
Catanduva.  Nesse sentido, julgando constitucionais  leis municipais  que se limitavam à criação de
datas  comemorativas,  aponta-se  precedente  deste  Órgão  Especial  que  dispôs:  “Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade.  Lei  4.591,  de  30 de agosto  de  2012,  do Município de  Suzano.  Norma que
institui o 'Dia do Diretor de Escola' no Município e dá outras providências. Ato normativo que cuida de
matéria de interesse local.  Mera criação de data comemorativa. Constitucionalidade reconhecida.
Não  ocorrência  de  vício  de  iniciativa  do  projeto  de  lei  por  Vereador.  Norma  editada  que  não
estabelece medidas relacionadas à organização da administração pública, nem cria deveres diversos
daqueles genéricos ou mesmo despesas extraordinárias. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada
improcedente(1 ADI 0250357-83.2012.8.26.0000, rel. Des. Kioitsi Chicuta, j. 08.05.2013 ) 
A simples introdução da mencionada data no calendário municipal  não representa infringência ao
artigo 144 da Constituição Estadual  c. c.  artigo 19, I3 ,  da Constituição Federal,  pois  não impõe
qualquer  aliança  oficial  entre  o  ente  federativo  e  uma  ordem  religiosa  específica  ou  seu
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representante.  A  inovação  legislativa  poderá  servir  de  amparo  para  que  cidadãos  ou  entidades
privadas comemorem a data inserida no calendário municipal, semque haja desrespeito, nesse ponto,
aos parâmetros constitucionais. 

b) Ação Direta de Inconstitucionalidade nº  2259356-49.2016.8.26.0000
Data do Julgamento: 10/05/2017

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 4.835, de 14.11.2014, do Município de Suzano,
que Incluiu no calendário oficial de festividades daquela localidade “o evento denominado Ano Novo
Chinês”.  Vício  de iniciativa  não configurado,  já  que o  aludido diploma não impôs  obrigação ao
Executivo, nem criou despesa. Ação improcedente .
O aludido diploma verdadeiramente não incorreu em ofensa à reserva de competência conferida ao
Chefe do Executivo. Afinal, a inclusão de data comemorativa no calendário oficial do Município por si
só não se insere no rol do artigo 24 § 2º da Constituição paulista, que elenca de modo restrito os
temas para os quais a iniciativa de lei é exclusiva do Executivo e que se aplica aos municípios por
força  do artigo 144.  Logo,  há que se  reconhecer  que mera inclusão de  data comemorativa no
calendário de eventos é tema da competência concorrente do Executivo e do Legislativo. 

c) Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2103255-42.2020.8.26.0000
Data do Julgamento: 27/01/2021

REQUERENTE  -  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MAUÁ;  REQUERIDO  -  PRESIDENTE  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE MAUÁ V O T O nº 32.396 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 5.507, de
15 de agosto de 2019, do Município de Mauá, que “institui a 'Semana Municipal de Conscientização e
Prevenção à Anorexia Nervosa e Bulimia Nervosa', a qual passará a integrar o Calendário Oficial de
Eventos do Município de Mauá, e dá outras providências” Lei de iniciativa parlamentar que não trata
de nenhuma das matérias de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, não violando
os princípios da separação de poderes e da reserva de administração, ao não atribuir quaisquer
tarefas  inseridas  no  campo  de  atuação  do  Poder  Executivo  e  seus  órgãos  Ausência  de
inconstitucionalidade.  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  Norma  que  dispõe  de  forma
genérica  que  a  execução  da  lei  correrá  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas,  se  necessário  Norma  que  não  incide  em  vício  de  inconstitucionalidade  por
supostamente  violar  o  art.  25  da  CE  Inexequibilidade  da  lei  no  exercício  orçamentário  em  que
aprovada,  apenas  Inconstitucionalidade  não  configurada.  Ação  julgada  improcedente.Data  do
Julgamento: 27 de janeiro de 2021  

Portanto, o projeto de lei ora vetado não padece do vicio da i  nconstitucionalidade ou
ilegalidade porque não fere nenhum dispositivo previsto na Constituição Federal e na Lei Orgânica do
Município, não havendo, dessa maneira, qualquer vício, sendo a matéria de competência comum.

Dessa forma, diante de todo o exposto, os dispositivos constitucionais citados no veto
não guardam relação com o projeto de lei em tela.

Neste sentido, esta Procuradoria Jurídica OPINA   contrária a manutenção do veto pelo
Plenário. 

III -  Do Quórum e Procedimento de Votação do Veto
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A apreciação do VETO deverá seguir os procedimentos previstos no artigo 57 e §§ da
Lei Orgânica Municipal e artigo 260/265 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, ou seja, ser
apreciado no prazo de trinta dias a contar de seu recebimento na Secretaria Administrativa (§ 5º do
Art. 260). Dessa forma, uma vez já apresentado o veto, de acordo com o § 5º do art. 260 do R.I., esta
Câmara Municipal tem o prazo de 30 dias para sua apreciação, á partir de 19/06/2024.

“R.I.Art. 260 - Se o Prefeito tiver exercido o direito de veto, parcial ou total, dentro do
prazo de  quinze  (15)  dias  úteis,  contados  da data  do recebimento do respectivo
autógrafo,  por  julgar  o  projeto  inconstitucional,  ilegal  ou  contrário  ao  interesse
público, o Presidente da Câmara deverá, dentro de quarenta e oito horas, receber
comunicação motivada do aludido ato.

§ 5º - O Veto deverá ser apreciado pela Câmara dentro de 30 (trinta) dias a contar de
seu recebimento na Secretaria Administrativa.

O Quórum para rejeição do veto será por maioria absoluta dos membros da Câmara
através de votação nominal (§ 7º do Art. 260 do R.I.) ou seja, no mínimo 7(sete) vereadores devem
manifestar pela rejeição do veto, caso contrário, o veto será mantido, e por consequência o projeto
de lei será arquivado. Por outro lado, rejeitado o veto, as disposições aprovadas serão promulgadas
pelo Presidente da Câmara dentro de 48 hs e se este não o fizer, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo em
igual prazo (§ 9º do Art. 260 do R.I.).

“Art. 260…….
§ 7º - O Veto só poderá ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos membros da
Câmara, através de votação nominal.
§ 9º - Rejeitado o veto, as disposições aprovadas serão promulgadas pelo Presidente
da Câmara, dentro de quarenta e oito horas, e, se este não o fizer, caberá ao Vice-
Presidente fazê-lo, em igual prazo.”

Vale ressaltar, que o Presidente da Mesa Diretora também terá direito a voto caso
ocorra empate na votação, em observância ao disposto no artigo 26, inciso II, alínea “j”, item “3” do
Regimento Interno. 

A votação será aberta e nominal, em turno único de discussão e votação, conforme
dispõe, por analogia,  o artigo 251, § 3º, III  do Regimento Interno. 

“Art. 251 - Os processos de votação são:
§ 3º - Proceder-se-á, obrigatoriamente, à votação nominal para:
III -  Votação de todas as proposições que exijam quórum de maioria absoluta ou de
2/3 (dois terços) para sua aprovação;”

IV - Das Comissões Permanentes

O  veto  e  suas  razões  deverão  ser  submetidos  ao  crivo  apenas  da  Comissão  de
Constituição,  Justiça  e  Redação,  que  terá  o  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias  para  emitir
parecer, em observância ao disposto no art. 260, §§ 2º e 3º do Regimento Interno. 

“Art. 260…...
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§ 2º - Recebido o veto pelo Presidente da Câmara, será encaminhado à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação que poderá solicitar audiência de outras Comissões.
§ 3º - As Comissões têm o prazo conjunto e improrrogável de quinze (15) dias para
manifestar-se sobre o veto.”

V -  CONCLUSÃO 

Diante de todo exposto, a Procuradoria Jurídica opina pela  regular tramitação do
VETO TOTAL nº 03/2024 ao Projeto de Lei nº 10/2024, com a deliberação através de voto aberto e
nominal, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta do membros da Câmara Municipal. 

Sobre  as  razões  do  veto,  a  Procuradoria  Jurídica,  s.m.j.,  manifesta-se contrária a
manutenção do veto,  pelas  razões  já  explicitadas,  no  entanto,  caberá  ao  Plenário  a  decisão  de
manter ou rejeitar o veto. 

Paraguaçu Paulista, 01 de Julho de 2024

MARIO ROBERTO PLAZZA
Procurador Jurídico
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ao Veto nº 003/2024 - Projeto de Lei nº 010/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal  ANTONIO TAKASHI SASADA 

Veto  Total  ao  Projeto  de  Lei  nº  010/2024
(Autógrafo  nº  23/2024),  de  autoria  da
Vereadora Vanes Aparecida Pereira da Costa,
que  "Institui  no  âmbito  do  município  de
Paraguaçu Paulista o Dia da Mobilização pela
Saúde Mental Materna, dedicado às ações de
conscientização,  incentivo  ao  cuidado  e
promoção da saúde mental materna".

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos do Vereador Relator com
relação ao Veto em epígrafe.

Acatando o posicionamento do Relator,  a  CCJR faz do
competente  Relatório  o  seu Parecer,  manifestando-se de forma  CONTRÁRIA  ao
Veto nº 003/2024, de acordo com os motivos expostos pela Relatora, reservando ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 10 de julho de 2024.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão 

MARCELO GREGÓRIO
Vice-Presidente e Relator

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Secretária 
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RELATÓRIO

Ao Veto nº 003/2024 - Projeto de Lei nº 010/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal  ANTONIO TAKASHI SASADA 

Veto  Total  ao  Projeto  de  Lei  nº  010/2024
(Autógrafo  nº  23/2024),  de  autoria  da
Vereadora Vanes Aparecida Pereira da Costa,
que  "Institui  no  âmbito  do  município  de
Paraguaçu Paulista o Dia da Mobilização pela
Saúde Mental Materna, dedicado às ações de
conscientização,  incentivo  ao  cuidado  e
promoção da saúde mental materna".

RELATÓRIO

O Veto encaminhado a este relator, para análise e parecer, visa vetar
integralmente  o  Projeto  de  Lei  nº  010/2024,  de  autoria  da  Vereadora  Vanes
Aparecida Pereira  da Costa,  que  "Institui  no  âmbito  do  município  de  Paraguaçu
Paulista o Dia da Mobilização pela Saúde Mental Materna, dedicado às ações de
conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde mental materna".

O Projeto de Lei  nº 010/2024 foi  aprovado por unanimidade na 53ª
Sessão  Ordinária  desta  Casa  Legislativa,  realizada  no  dia  06/05/2024,  sendo  o
respectivo Autógrafo encaminhado no dia 04/06/2024 ao sr. Prefeito Municipal.

O veto em análise foi protocolizado dentro do prazo legal de 15 dias
úteis, contados do envio do Autógrafo, conforme previsto no art. 260 do Regimento
Interno da Casa.

Em suas razões, o Chefe do Executivo justifica que o Projeto de Lei é
inconstitucional e ilegal pelas seguintes razões: inconstitucional por omissão, com
fundamento no art. 166, §3º, II da Constituição Federal; inconstitucional por ofensa
ao disposto no art. 167, I da Constituição Federal e ilegal em face do art. 70, XIV da
Lei Orgânica do Município de Paraguaçu Paulista.

De inicio tem-se que a matéria objeto do Projeto de Lei 010/2024 não
está contemplada no rol daquelas privativas, de exclusividade do Chefe do Poder
Executivo, conforme art. 61, § 1º da Constituição Federal: 

"Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao  Supremo  Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta
e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c)  servidores  públicos  da  União  e  Territórios,  seu  regime  jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem
como  normas  gerais  para  a  organização  do  Ministério  Público  e  da
Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 
e)  criação  e  extinção  de  Ministérios  e  órgãos da  administração  pública,
observado o disposto no art. 84, VI; 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções,  estabilidade,  remuneração,  reforma  e  transferência  para  a
reserva”. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  em  decisão  que  teve  como  relator  o
Ministro Gilmar Mendes, fixou entendimento no sentido de reafirmar a jurisprudência
da Corte, para dizer que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de vereador
quando a matéria tratada não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61 , § 1º ,
II  da  Constituição  Federal  ,  cuja  reprodução  é  obrigatória  nas  Constituições
Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devido ao princípio da simetria, ainda que
tais leis estabeleçam novas despesas para o município.

A decisão  do  STF  em  repercussão  geral  definiu  a  tese  917  para
reafirmar que: “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, §
1º, II,a, c e e, da Constituição Federal).” 

Ficou claro que, com exceção das matérias previstas expressamente
naqueles dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as
outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de
iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não
amplia o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte.

Em segundo  lugar,  o  Projeto  de  Lei  nº  010/2024  não  está  criando
programas de governo e impondo obrigações ao Chefe do Poder Executivo.

A matéria é de interesse local, conforme dispõe o art. 30, Inciso I da
Constituição Federal, objetivando instituir no município o Dia da Mobilização pela
Saúde Mental Materna, com a promoção de ações de conscientização, incentivo ao
cuidado e promoção da saúde mental materna.

De  acordo  com  o  Parecer  do  Procurador  Jurídico  da  Casa,  as
alegações contidas no presente veto são alegações genéricas, vagas, sem nenhum
embasamento jurisprudencial e/ou doutrinário e, o mais surpreendente, não guarda
relação alguma com o PL 10/24,  conforme se percebe numa simples leitura das
razões apresentadas pelo Autor do Veto. 

O  projeto  de  lei  ora  vetado  não  padece  do  vicio  da
inconstitucionalidade ou ilegalidade porque não fere nenhum dispositivo previsto na
Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, não havendo, dessa maneira,
qualquer vício, sendo a matéria de competência comum.

Dessa forma, diante de todo o exposto, os dispositivos constitucionais
citados no veto não guardam relação com o projeto de lei em tela.

VOTO DO RELATOR
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Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO CONTRÁRIO ao Veto nº 003/2024, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 10 de julho de 2024.

MARCELO GREGÓRIO
Relator
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Palácio Legislativo Agua Grande 

211u  
Estância Turfstica de Paraguaçu Paulista 

Oficio N° 0156-2024 - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 2 de agosto de 2024. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor(a) Vereador(a), 

Comunicamos a Vossa Senhoria que a pauta para a 72a Sessão 
Ordinária desta legislatura, a ser realizada na próxima segunda-feira, dia 5 de agosto de 
2024, está formada pelas seguintes matérias: 

I - EXPEDIENTE  

A) Indicações - sem necessidade de deliberação: 

- De autoria do Vereador PAULO ROBERTO PEREIRA: 
1) INDICAÇÃO N° 143/24, que "Indica ao  sr.  Prefeito a inclusão na Lei 

Complementar n° 283/23 - Estatuto dos Servidores, da possibilidade de concessão de 
afastamento ao servidor em razão do falecimento de sogro e sogra". 

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO: 
2) INDICAÇÃO N° 144/24, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal a manutenção da 

Areninha, Jardim Bela Vista"; 
3) INDICAÇÃO N° 145/24, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal a pavimentação 

asfáltica da Rua Maria Benedita de Jesus Paranhos, Vila Galdino". 

B) Requerimentos — deliberação em bloco: 

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO: 
1) REQUERIMENTO N° 209/24, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre o recape da vicinal de entrada da ETEC Augusto Tortolero Araújo"; 
2) REQUERIMENTO N° 210/24, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre o aumento do repasse dos valores financeiros 5 Associação de Proteção à Criança e 
ao Adolescente de Paraguaçu Paulista "Casa Lar Cel. Juventino Pereira, para atendimento 
do Projeto CARA"; 

3) REQUERIMENTO N° 211/24, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 
sobre a construya-o de sarjekies, conforme especifica". 

- De autoria do Vereador PAULO ROBERTO PEREIRA: 
4) REQUERIMENTO N° 212/24, que "Requer ao  sr.  Prefeito informações sobre 

previsão de manutenção e possibilidade de colocação de fresa de asfalto na estrada rural 
que d5 acesso à Farinheira Maróstica". 

Pauta da 729  SO  de 05/08/2024 - 
Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 
CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.spieg.br  
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- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO: 
5) REQUERIMENTO N° 213/24, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 

e providências referentes a pintura de área de espera para motocicletas, motonetas e 
ciclomotores junto .5 aproximação semafórica no município"; 

6) REQUERIMENTO N° 214/24, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências sobre a possibilidade de conceder desconto ao pagamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU), do imóvel que possui árvore plantada em sua calçada'; 

7) REQUERIMENTO N° 215/24, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
referentes a obra da reforma realizada na EMEF Coronel Antônio Nogueira — Grupão"; 

8) REQUERIMENTO N° 216/24, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
referentes a obra da reforma realizada no Centro de Convivência do Idoso — CCI"; 

9) REQUERIMENTO N° 217/24, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
referentes a obra de reforma realizada na EMEF  Prof°  Antônio Mazzei"; 

10) REQUERIMENTO N°218/24, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
referentes a obra de reforma realizada na EMEIF lvony Affini Matheus Matheus"; 

11) REQUERIMENTO N° 219/24, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
referentes ao processo licitatório para confecção e instalação de guarda-corpos e corrimãos 
duplos em unidades escolares". 

- De autoria da Vereadora VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES: 
12) REQUERIMENTO N° 220/24, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre a prestação serviços da empresa  Allan  Kardec  Scala  ME". 

- De autoria da Vereadora DELMIRA DE MORAES JERONIMO: 
13) REQUERIMENTO N° 221/24, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre a reabertura do Posto do Correio na sede do Distrito de Conceição de Monte Alegre". 

- De autoria do Vereador JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR:  
14) REQUERIMENTO N° 222/24, que "Requer informações sobre o trabalho 

realizado nas escolas quanto ao combate ao  Bullying";  
15) REQUERIMENTO N° 223/24, que "Requer informações sobre a 

merenda/cardápio oferecida nas escolas municipais". 

- De autoria do Vereador DERLY  ANTONIO  DA SILVA: 
16) REQUERIMENTO N° 224/24, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre a instalação de um redutor de velocidade na Rua Dom Pedro II, na Barra Funda, em 
frente a casa n° 332, do Sr. Carlos Pinheiro". 

II - OkbEii17.661:5IA 

I - Vetos: 

1) VETO TOTAL N° 002/24, de autoria do  sr.  Prefeito Municipal, aposto ao Projeto 
de Lei n° 007/24 de autoria do Vereador Professor Rodrigo, que "Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de as agências bancárias disponibilizarem abrigo adequado para proteção 
contra sol e chuva aos usuários e clientes que permanecem em fila de espera na área 
externa do estabelecimento e dá outras providências"; 

Pauta da 722  SO  de 05/08/2024 - 2 
Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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2) VETO TOTAL N° 003/24, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, aposto ao Projeto 
de Lei n° 010/24 de autoria da Vereadora  Vanes  Generoso, que "Institui no âmbito do 
município de Paraguagu Paulista o Dia da Mobilização pela Saúde Mental Materna, 
dedicado às ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde mental 
materna"; 

II - Matérias em discussão e votação únicas: 

3) PROJETO DE LEI N° 020/24, de autoria do Vereador Daniel Faustino, que "Veda 
a nomeação pela administração pública direta e indireta do Poder Legislativo e Executivo do 
Município de Paraguagu Paulista de pessoas condenadas pela Lei Federal n° 11.340 de 7 
de agosto de 2006 e dá outras providências"; 

4) PROJETO DE LEI N° 021/24, de autoria do Vereador  Junior  Baptista, que "Institui 
a Semana de Conscientização contra o Assédio Moral no âmbito da administração pública 
municipal direta e indireta". 

Informamos que os arquivos digitais de todas as matérias acima 
descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento e acompanhamento das deliberações durante a sessão. 

Atenciosamente, 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Pauta da 7.22  SO  de 05/08/2024 - 3 
Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

9..7? 	 C2 •  

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ  
la  Secretária 

VETO N° 003/24  
AO PROJETO DE LEI N° 010/24  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA REJEIÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

72a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 5 DE AGOSTO DE 2024 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  X 

2° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO X 

3° DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO 
X 

40 MARCELO GREGÓRIO 

50 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 
)< 

6° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X 

70 PAULO ROBERTO PEREIRA Presidindo a Sessão 

8° RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE K 
9° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS )( 

10° VILMA LUCILENE  BERTH°  ALVARES >i 

11°  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  X 

12°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA X 

13° DERLY  ANTONIO  DA SILVA X 

TOTAIS — 0_, --* 
 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 —  Paraguagu Paulista (SP)  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Veto Total nº. 003/24, de autoria do

sr.  Prefeito  Municipal,  aposto  ao  Projeto  de  Lei  nº.

010/24,  de  autoria  da  Vereadora  Vanes  Aparecida

Pereira  da  Costa,  foi  deliberado  na  pauta  da  72ª

Sessão Ordinária realizada em 5 de agosto de 2024,

sendo  rejeitado por  doze  (12)  votos  contrários  dos

Vereadores,  obtendo,  dessa  forma,  o  quórum  de

maioria  absoluta  necessário  à  sua  rejeição  (art.  53,

§1º, XIV do RI).

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,  expedir

novo  Autógrafo  do  Projeto  de  Lei  nº.  010/24  para

assinatura  da  Mesa  Diretora  e  posterior

encaminhamento ao sr. Prefeito Municipal para fins de

promulgação (art. 57, §§ 5º e 7º da LOM).

Departamento Legislativo,  05 / 08 / 2024

DANIELA ABDALLA PAIVA LÚCIO
Chefe do Setor de 

Processo Legislativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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	“De início, transcrevo de plano a norma ora analisada:
	Art. 1° Fica instituído no âmbito do município de Paraguaçu Paulista, no primeiro fim de semana do mês de maio, o Dia da Mobilização pela Saúde Mental Materna, dedicado às ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde mental materna.
	Art. 2º As ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção ao tema objeto desta Lei poderão ser desenvolvidas por meio de reuniões, palestras, cursos, oficinas, seminários, distribuição de material informativo, entre outras ações, sempre priorizando:
	I – A conscientização da população acerca da importância da saúde mental materna;
	II – O incentivo aos órgãos da administração pública municipal, empresas, entidades de classe, associações e à sociedade civil organizada, para se engajarem nas campanhas sobre o tema objeto desta Lei.
	Art. 3º O Dia da Mobilização pela Saúde Mental Materna passa a integrar o calendário oficial do município.
	Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
	A questão é objetiva e legal.
	Como sabido, é de competência exclusiva do Poder Executivo a criação ou instituição de programas em benefício da população e serviços nas diversas áreas da gestão, que envolvam função dos órgãos da Administração Pública Municipal e a própria população.
	Desta forma, na medida em que o Poder Legislativo do Município edita lei para criar ou autorizar o Poder Executivo a criar um programa (ação governamental, nos termos da LRF), de forma a discipliná-lo de forma total ou parcial, com atribuições de ônus e deveres, acaba por invadir as prerrogativas conferidas pela Constituição Federal ao Chefe do Poder Executivo, violando o princípio da separação de poderes, estatuído no artigo 2º da Constituição Federal, no artigo 5º da Constituição Estadual.
	In casu, observa-se que o objetivo do citado projeto de lei não se limita à criação do programa, ao contrário, ainda impõe obrigações intrínsecas ao Poder Executivo, tais como, a criação e a promoção de programas de conscientização e incentivo, evidentemente junto ao Departamento de Saúde. E esse ínterim, como destacado no parágrafo anterior, a criação de programas que prevejam novas obrigações aos órgãos municipais é atividade nitidamente administrativa, representativa de atos de gestão, de escolha política para a satisfação das necessidades essenciais coletivas, vinculadas aos Direitos Fundamentais. Assim, privativa do poder Executivo, o que configura latente violação a prerrogativas de competência de iniciativa e também de matéria.
	Sobre isso, vejamos o que dispõe a Constituição Federal e Legislação Orgânica do Município:
	Constituição Federal:
	Art. 61. (…).
	§1º São de iniciativa privativa do Presidente da República
	(Leia-se Chefe do Poder Executivo) as leis que:
	(…)
	II – disponham sobre:
	(…)
	b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
	Lei Orgânica do Município:
	Art. 55. (…)
	§3º São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
	(…)
	III – criem, alterem, estruturem as atribuições dos órgãos da Administração direta, autárquica e fundacional.
	E ainda:
	Art. 70 – Compete, privativamente, ao Prefeito:
	IV – iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta lei;
	V – sancionar, promulgar e mandar publicar as leis, indicando sua autoria, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
	VI – vetar, total ou parcialmente, projetos de lei;
	VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração municipal, na forma da lei;
	E nessa esteira, destaco o ensinamento do professor e mestre Hely Lopes Meirelles:
	“A prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. (…) O Legislativo edita normas; o Executivo pratica atos segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e independência dos Poderes, princípio constitucional (art. 2º) extensivo ao governo local. Qualquer atividade, da Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e inoperante (...)”
	E mais:
	“Todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara – como também toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuição da Prefeitura ou do Prefeito – é nulo, por ofensivo ao princípio da separação de funções dos órgãos do governo local (CF, art. 2º c/c o art. 31), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário” (Direito municipal brasileiro, 15., atualizada por Márcio Schneider Reis e Edgard Neves da Silva, São Paulo, Malheiros, 2006, p. 708 e 712).
	Há de se concluir, que quando a pretexto de legislar, o Poder Legislativo administra, editando leis que equivalem na prática a verdadeiros atos de administração, viola a harmonia e independência que deve existir entre os poderes estatais, o que deve ser invalidade, em cumprimento a ordem constitucional e infraconstitucional.
	Ainda, é inequívoca a “mens legis” no sentido de que o Projeto de Lei visa disciplinar ações governamentais, nas áreas de planejamento urbano e atendimento às ações e serviços de saúde. E ações governamentais que se traduzem por criação, expansão ou aperfeiçoamento, no dizer do art. 16, caput, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
	Logo, seja criação, seja expansão ou aperfeiçoamento, a implantação das novas ações governamentais implicará, inexoravelmente, em aumento de despesa pública e, neste cenário, despontam as exigências cristalizadas no art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, de índole constitucional, por força do disposto no art. 166, §3º, II da Constituição Federal. Nesta pisada, é momento de colacionar decisão do Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial, cuja ementa diz:
	PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 15 DO DECRETO-LEI N. 3.365/1941 E 16 DA LC 101/2000. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. RECURSO NÃO CONHECIDO. (Recurso Especial nº 1.766.020-TO Relator Ministro Benedito Gonçalves.). Colhe-se do voto do Nobre Ministro os seguintes trechos: O Tribunal a quo manifestou-se sobre a questão controversa adotando as seguintes razões de decidir: Deve ser mantida a sentença que, observando o descumprimento dos requisitos previstos no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) – ante a não comprovação de previsão orçamentária, existência de numerário disponível no orçamento do Município, estimativa de impacto financeiro, adequação orçamentária e financeira, ou qualquer garantia de que o Município possua o numerário para a cobertura das indenizações ensejadas pelas desapropriações requeridas para a construção do transporte público. (grifamos).
	De mais a mais, há que se considerar a vedação grafada no inciso I, do art. 167 da Carta Constitucional, in verbis:
	Art. 167. São vedados:
	I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual
	De outro turno, há que se considerar que as ações governamentais se inserem no amplo espectro do planejamento, um dos quatro pilares de sustentação da Lei de Responsabilidade Fiscal, tal como assentado no §1º do art. 1º da Lei Complementar nº 101/2000:
	Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no capítulo II do Título VI da Constituição.
	§1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidadas e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.
	Portanto, a disciplina legal das Ações Governamentais está inserida no contexto “lato” da Lei de Responsabilidade Fiscal, do qual sobressai o instrumental orçamentário: Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA, atribuição privativa do Prefeito, ex vi do disposto no art. 70, XIV da Lei Orgânica do Município de Paraguaçu Paulista.
	Ad argumentandum tantum, em que pese o respeito as opiniões contrárias, impõe ainda registrar que aqui não se questiona as prerrogativas constitucionais do Poder Legislativo Municipal, vez que não se olvida que este possa criar leis. Contudo, nos cabe apenas pontuar que essas legislações devam ser criadas sem que haja usurpação do Poder Executivo Municipal, pois necessário esclarecer que as referidas normas não podem em hipótese alguma altear a estrutura ou as atribuições dos órgãos públicos; questão esta que já fora amplamente discutida pelo Supremo Tribunal Federal, que inclusive firmou a tese 917, em caráter de repercussão geral, em razão do princípio da reserva da administração e separação dos poderes. Vejamos a jurisprudência:
	“RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO E SEPARAÇÃO DE PODERES. - O princípio constitucional da reserva da administração impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo não se qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao postulado da separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter administrativo, que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho de suas privativas atribuições institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas institucionais” (STF, ADI-MC 2.364-AL, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, 01-02-2001, DJ 14-12-2001, p. 23). (grifei)
	Frisamos uma vez mais que, no caso de prosseguimento do Projeto de Lei, haverá afronta ao princípio da separação de Poderes, insculpido no artigo 2º da Constituição Federa e reproduzido no artigo 5º da Constituição Estadual, tendo sido também violado o disposto nos artigos 47, II, XIV, XIX e 144, da Constituição Estadual.
	Para fins de ciência, ao julgar Ação Direta de Inconstitucionalidade que discutia vício de iniciativa do mesmo jaez, o eminente Desembargador Jarbas Mazzoni proferiu voto magisterial, consignando que:
	“A administração municipal incumbe ao Prefeito, que é quem define as prioridades de sua gestão, as políticas públicas a serem implementadas e os serviços públicos que serão prestados à população. Nessa seara, a Câmara não tem como impor suas preferências, podendo quando muito formular indicações, mas não sujeitar aquela autoridade ao cumprimento da lei que, longe de fixar uma regra geral e abstrata, constitui verdadeira ordem de comando, para que se faça algo. (g.n)”. “Quando a Câmara Municipal, órgão a quem cabe precipuamente legislar, interfere de maneira pela qual se dá o gerenciamento das atividades municipais, usurpa, de maneira flagrante, funções que são de incumbência do Alcaide. Este, na qualidade de administrador-chefe do Município, tem como atribuições o planejamento, a organização e a direção de serviços e obras da Municipalidade e, para tanto, dispõe de poderes correspondentes ao comando, coordenação e controle de todos os empreendimentos da Prefeitura.” “Segundo preceito contido no art. 61, §1º, “e” da Constituição Federal de 198 e repetido no artigo 24, §2º, “2” da Constituição Paulista, o processo legislativo tendente à promulgação da lei atacada, considerando a natureza da matéria por ela regulamentada, deveria ter-se iniciado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. A estrutura do processo legislativo prevista na Constituição Federal, em especial no tocante às hipóteses de iniciativa privativa do Presidente da República, é de observância obrigatória pelos Estados-Membros e Município (Alexandre de Moraes, “Constituição do Brasil Interpretada”, São Paulo, Atlas, 2002, págs. 1.906/1907). Tira-se, desse conceito, o desrespeito à Constituição Paulista, que, por sua vez, consagrou o modelo previsto na Carga Magna.” “Inegável, assim, que a iniciativa do processo legislativo para a matéria em discussão pertence ao Poder Executivo, pois, no dizer de MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, ‘o aspecto fundamental da iniciativa reservada está em resguardar a seu titular a decisão de propor direito novo em matérias confiadas à sua especial atenção, ou de seu interesse preponderante’. (Do processo Legislativo, Ed. Saraiva, p. 204)” (Adin nº 142.787-0/7-00, julgada aos 23/01/2008).
	O Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em compasso com a doutrina e a jurisprudência pátria, reconhece a inconstitucionalidade formal de leis de iniciativa parlamentar, impondo obrigações ao Poder Executivo:
	Ementa: Vistos. Ação Direta de Inconstitucionalidade – Lei nº 6.771/10, do município de Guarulhos – Criação de regime especial de atendimento para a mulher vítima de agressão, nos serviços públicos de saúde, de referência em cirurgia plástica – Organização de serviço público de iniciativa legislativa exclusiva do Executivo – Ofensa ao princípio da separação e independência dos Poderes – Criação de despesas sem indicação dos recursos disponíveis ao custeio – Vícios que macula integralmente a lei impugnada – Declaração de inconstitucionalidade do diploma normativo por ofensa aos artigos 5º, 25, 47, II e 144 da Carta Paulista – Pedido procedente. (0574698-71.2010.8.26.0000 – Direta de Inconstitucionalidade – Relator(a): Corrêa Vianna – Comarca: São Paulo – Órgão julgador: Órgão Especial – Data do julgamento: 25/05/2011 – Data de registro: 02/06/2011 – Outros números: 990105756985) (g.n)
	E ainda, consagrou o entendimento o C. Supremo Tribunal Federal:
	DECISÃO: Trata-se de agravo de instrumento cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO ALCOÓLICO ANÔNIMO – AUSÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA. A Lei que institui o dia Municipal do Alcoólico Anônimo, não interfere em matéria cuja iniciativa legislativa é exclusiva do Poder Executivo, não padecendo, consequentemente, de vício de iniciativa.” O recurso extraordinário busca fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal. A parte recorrente alega violação ao art. 2º da Constituição Federal. Por meio de despacho de fls. 142, o relator originário, Ministro Joaquim Barbosa, determinou o sobrestamento e passo à análise do recurso. O recurso extraordinário é inadmissível. De início, nota-se que a parte recorrente não apresentou mínima fundamentação quanto à repercussão geral das questões constitucionais discutidas, limitando-se a fazer observações genéricas sobre o tema. Tal como redigida, a preliminar de repercussão geral apresentada poderia ser aplicada a qualquer recurso, independentemente das especificidades do caso concreto, o que, de forma inequívoca, não atende o disposto no art. 543-A, §2º, do CPC/1973, vigente à época. Como já registrado por este Tribunal, a “simples descrição do instituto da repercussão geral não é suficiente para desincumbir a parte recorrente do ônus processual de demonstrar de forma fundamentada porque a questão específica apresentada no recurso extraordinário seria relevante do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico e ultrapassaria o mero interesse subjetivo da causa” (RE 596.579 -AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski). O Tribunal de origem julgou improcedente o pedido de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 9.607/2008, que institui o Dia Municipal dos Alcoólicos Anônimos – AA, sob o fundamento de que referida norma “não dispõe ou regulamenta o funcionamento e/ou organização da Administração Pública ou de qualquer de seus órgãos”. A jurisprudência desta corte é firme no sentido de que não há burla à reserva de inciativa do Chefe do Poder Executivo na hipótese em que o projeto de lei parlamentar: (i) não preveja aumento de despesas fora dos caos constitucionalmente autorizados; e (ii) não disponha sobre atribuições ou estabeleça obrigações a órgãos públicos.
	Assim, constata-se que, pelo modelo federativo adotado no Brasil, a divisão de competências deve ser respeitada em todas as esferas do governo. Nesse particular, a lei que diga respeito a atribuições do Poder Executivo somente se legitima se tiver origem em projeto de iniciativa do chefe desse poder. E o vício de iniciativa é fatal, constituindo um dos casos de inconstitucionalidade formal da lei, ou seja, quando o processo legislativo é iniciado por quem não tem legitimidade para propor o projeto oferecido (Adin nº 118.138-0/5 – São Paulo, rel. Dese. Walter Almeida Guilherme). Tratando-se, repito, de criação e obrigação a órgão público, de cunho eminentemente administrativo, a ser cumprida pela Administração Pública local, a iniciativa do projeto de lei deve ser do Chefe do Poder Executivo.
	Por todo o exposto, opinando pelo seu veto, em razão da inconstitucionalidade por omissão, com fundamento no art. 166, §3º, II da Constituição Federal; inconstitucionalidade por ofensa ao disposto no art. 167, I da Constituição Federal c/c art. 70, XIV da Lei Orgânica do Município de Paraguaçu Paulista.
	Por derradeiro, cumpre repisar que esse Procurador emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-admnistrativa, além disso, este parecer é meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão final do Gestor Municipal (TCU, Acórdão nº 2935/2011, Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, DOU de 17/05/2011). Como diz Justem Filho (2014. P. 689) “o essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica”, ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão.”
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